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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2017 

 

 

 

  Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - doravante denominado MPRJ, 
sediado na Avenida Marechal Câmara, 370, Centro, Rio de Janeiro, RJ, fará realizar 
DOAÇÃO, sem ônus ao donatário, de bens inservíveis, nos termos da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto nº 99.658/90 e Lei Estadual nº 
287/79, bem como pelas demais normas aplicáveis à espécie e disposições do 
presente Edital. 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente procedimento tem por objeto a doação de bens móveis 
inservíveis de propriedade do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 
relacionados no Anexo III do Edital (Tabela de Avaliação e Classificação de 
Bens). 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 Poderão receber os bens em doação: 

2.1.1 Órgãos da Administração Pública Municipal; 

2.1.2. Órgãos da Administração Pública Estadual; 

2.1.3. Órgãos da Administração Pública Federal; 

2.1.4. Entidades Filantrópicas reconhecidas de utilidade pública por 
qualquer esfera de Governo; 

2.1.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público. 

 

3. DA MANIFESTAÇÃO DOS INTERESSADOS 

3.1 Os interessados deverão apresentar no Protocolo-Geral do MPRJ, situado 
na Avenida Marechal Câmara, n° 370, 1º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ – 
CEP 20.020-080, formulário de solicitação (Anexo 1 do Termo de Referência), 
dirigido à Diretoria de Licitações e Contratos do MPRJ, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias corridos, contados do término do prazo para obtenção do edital e 
seus anexos, conforme aviso publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de 
Janeiro. 

3.1.1 Quando tratar-se de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, reconhecidas de utilidade pública pelo Governo Federal, 
Estadual ou Municipal e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse 
Público, deverá apresentar junto com o formulário de solicitação, os 
seguintes documentos: 



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

2/4 

a) Certificado Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou Comprovante 
de Inscrição e situação Cadastral emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 

b) Certidão de Reconhecimento de Utilidade Pública Federal, 
Estadual ou Municipal; 

c) Termo de Parceria, no caso das OSCIPS; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), aos 
débitos trabalhistas e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal; 

f) Ato Constitutivo atualizado da entidade, devidamente registrado 
em Órgão Oficial. 

3.1.2. A documentação acima descrita deverá ser apresentada pelo 
representante legal, em cópia autenticada por cartório competente ou 
acompanhada do original para ser conferida e autenticada por servidor 
da Diretoria de Licitações e Contratos do MPRJ. 

3.2 A não apresentação do formulário de solicitação e da documentação 
constante do item 3.1.1 no prazo estabelecido neste Edital implicará na 
eliminação da Instituição do procedimento de doação, seguindo-se à 
convocação do próximo na ordem de classificação. 

 

4. DO JULGAMENTO E DA CLASSIFICAÇÃO DOS INTERESSADOS 

4.1 Para ser considerada como donatária, a entidade interessada do subitem 
2.1.4 e 2.1.5 deverá comprovar que tem como finalidade principal atividade 
de relevante valor social. 

4.2 A classificação dos pedidos de doação deverá obedecer à ordem de 
preferência disposta no Item 2.1 deste edital. 

4.2.1 Entre os órgãos ou entidades de mesma natureza ou categoria, a 
classificação far-se-á pela ordem cronológica da manifestação de 
interesse, verificado por meio da data e horário do protocolo no 
formulário de solicitação. 

4.3 O resultado da seleção dos órgãos/entidades será divulgado no Diário 
Oficial do Estado do Rio de Janeiro. 

4.4 Não havendo inscrição/habilitação pelos interessados elencados no item 
3.1.1, por razões de interesse social, os bens poderão ser destinados a 
associações e/ou cooperativas de materiais recicláveis.  

4.5 nã impossibilidade da destinação tratada no item 4.4, ou seja, não 
acudindo interessados na presente doação, haverá descarga patrimonial dos 
bens irrecuperáveis visando sua inutilização ou abandono, com sua respectiva 
entrega à empresa pública municipal de coleta de lixo, após a retirada das 
partes economicamente aproveitáveis, porventura existentes, que serão 
incorporados ao patrimônio. 

 

5. DA RETIRADA DOS BENS INSERVÍVEIS 
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5.1 A retirada dos bens inservíveis deverá ser previamente agendada junto à 
Diretoria de Material e Patrimônio do MPRJ, por meio do telefone (21) 2550-
7190, devendo ser realizada impreterivelmente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis a contar da publicação do Termo de Doação, sob pena de os materiais 
selecionados serem oferecidos a outros órgãos/entidades que tenham 
interesse, segundo a ordem de precedência do subitem 2.1. 

5.2 As despesas decorrentes da retirada, carregamento e transporte dos bens 
doados correrão integralmente pelo interessado. 

5.3 Os profissionais envolvidos na retirada dos bens inservíveis deverão, por 
conta e sob a responsabilidade de supervisão da donatária, utilizar 
equipamentos de proteção individual, especialmente luvas, botas e capacetes. 

5.4 A manifestação de interesse em receber os bens disponibilizados para 
doação implicará a aceitação de todos os itens constantes do Anexo III do 
Edital e no estado de conservação em que se encontrarem. 

5.5 Não será permitida a escolha ou devolução de bens inservíveis sob 
qualquer hipótese. 

 

6. DOS ESCLARECIMENTOS 

6.1 Quaisquer esclarecimentos acerca do presente instrumento convocatório, 
inclusive os de ordem técnica, deverão ser dirigidos à Diretoria de Licitações e 
Contratos e encaminhados exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacao@mprj.mp.br. 

6.2 Devido à política de segurança virtual implantada no MPRJ, mensagens 
enviadas de alguns provedores ao endereço eletrônico licitacao@mprj.mp.br  
poderão ser devolvidas ao remetente. É responsabilidade do interessado 
confirmar o recebimento do e-mail pelos telefones (21) 2215-7447, 2550.9109 
ou 2550.9111. 

6.3 Os questionamentos serão respondidos ao interessado e também estarão 
disponíveis no endereço eletrônico do MPRJ, no link 
http://www.mprj.mp.br/web/novo-portal-transparencia/licitacoes-contratos-e-
convenios/licitacoes. 

 

7. DO TERMO DE DOAÇÃO 

7.1 Será firmado Termo de Doação com a instituição donatária, nos termos do 
Anexo II deste Edital e ainda, será solicitado recibo dos bens inservíveis 
retirados. 

7.2 O órgão/entidade contemplada com a doação deverá apresentar relatório 
com registros fotográficos, até 90 dias após o recebimento, no qual deverá ser 
demonstrada a correta destinação dos bens/materiais recebidos, tendo em 
vista o art. 25 da Lei nº 12.305/2010, a qual institui a Política Nacional de 
Resíduos Sólidos.  

7.2.1 o órgão/entidade ficará impedido de pleitear nova doação ao 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro enquanto o relatório previsto no 
item 7.2 não for aprestando. 

7.3 O não atendimento das disposições previstas na Lei nº 12.305/2010 ou de 
seu regulamento, independente da existência de culpa, obriga os infratores a 
reparar os danos causados, sem prejuízo das sanções previstas em lei, em 
especial daquelas fixadas na Lei nº 9.605/1998. 

mailto:licitacao@mprj.mp.br
mailto:licitacao@mprj.mp.br
http://www.mprj.mp.br/web/novo-portal-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes
http://www.mprj.mp.br/web/novo-portal-transparencia/licitacoes-contratos-e-convenios/licitacoes


 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

 

4/4 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis no portal eletrônico do 
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na página 
http://www.mprj.mp.br, podendo, também, ser requerido na Diretoria de 
Licitações e Contratos, na Av. Marechal Câmara, n° 350, 9° andar, Centro, Rio 
de Janeiro - RJ, em dias úteis, no horário das 10:00 às 17:00 horas, mediante 
preenchimento do formulário próprio do MPRJ. No ato de requerimento do 
Edital, as interessadas deverão entregar 01 (um) Cd-Rom, com embalagem 
lacrada, no qual serão gravados o Edital e seus Anexos. 

8.2 Durante o prazo improrrogável para manifestação, os interessados 
poderão realizar vistoria no conjunto de bens que serão doados, devendo a 
referida vistoria ser agendada com antecedência por meio do telefone nº (21) 
3878-1785. 

8.3 A participação implica o conhecimento e aceitação, por parte dos 
interessados, das exigências e condições estabelecidas no presente Edital. 

8.4 Quaisquer dúvidas relevantes na interpretação do Edital e seus Anexos, 
bem como os casos omissos serão decididos pela Diretoria de Licitações e 
Contratos, juntamente com a Diretoria de Material e Patrimônio do MPRJ, e 
solucionados à luz da legislação aplicável, especialmente a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. 

8.5 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 
corpo, os seguintes anexos: 

8.5.1 Anexo I - Termo de Referência e seus Anexos 1 e 2; 

8.5.2 Anexo II - Minuta do Termo de Doação; 

8.5.3 Anexo III - Tabela de Avaliação e Classificação de Bens. 
 

 

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2017. 

 

 

 

Luciane de Souza Dutra 

Gerente de Procedimentos Licitatórios  

 

http://www.mprj.mp.br/

